Exposição de Motivos
	Ilustres Vereadores,

                                Projeto de Lei nº 003, de 18 de março de 2024, que “Dispõe Sobre Revisão Geral Anual dos vencimentos do Prefeito e Vice Prefeito do Município de Santana do Deserto e dá outras providências”, está sendo encaminhado para apreciação dessa Colenda Casa, pelos seguintes motivos:

                  Existe previsão legal para o reajuste a partir de 01 de janeiro de 2024 no Art. 5º e parágrafo único da Lei nº 1.159 de 14 de outubro de 2020 pela variação do índice do IPCA/IBGE - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo de 4.62%, (quatro inteiros e sessenta e dois centésimo por cento) apurado em 31/12/2023.
                    Desta forma, o referido Projeto de Lei está sendo encaminhado para apreciação desta Colenda Casa.

Santana do Deserto, 18 de março de 2024.


João Carlos Grossi de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal

